
PARECER N.º
 849, DE 2008

DE RELATOR ESPECIAL EM SUBSTITUIÇÃO AO DA COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO, SOBRE O PROJETO DE LEI N.º 454, DE 2007

De autoria do nobre Deputado Edson Giriboni, o Projeto de lei em epígrafe objetiva autorizar o Poder Executivo a conceder incentivo fiscal às empresas que vierem a se instalar nos municípios inseridos nos grupos 4 e 5 do Índice Paulista de Responsabilidade Social - IPRS.

Em pauta, nos termos regimentais, a propositura não recebeu emendas ou substitutivos.

Inicialmente, a propositura foi encaminhada à Comissão de Constituição e Justiça.

Em razão de aprovação de requerimento em plenário, o projeto passou a tramitar em regime de urgência.

Face à não manifestação tempestiva da Comissão de Constituição e Justiça foi designado Relator Especial, que exarou parecer favorável ao projeto.

Em seguida, a propositura foi encaminhada à Comissão de Assuntos Municipais, que não se manifestou no prazo regimental, razão pela qual foi designado Relator Especial, que opinou favoravelmente à aprovação do projeto.

Por fim, face à não manifestação tempestiva da Comissão de Finanças e Orçamento, compete-nos, na qualidade de Relator Especial designado, analisar os aspectos previstos no § 3º do artigo 31 do Regimento Interno.

Ao fazê-lo, verificamos que inexistem óbices de natureza orçamentária ou financeira para a aprovação do Projeto. 

Ante o exposto, no que nos compete analisar, somos favoráveis à aprovação do Projeto de lei n.º 454, de 2007.

É o nosso parecer

a) Chico Sardelli - Relator Especial


